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PORTARIA CREFITO-7 088/2021 

  

Designa colaboradores para Gerir e Fiscalizar o 
contrato administrativo a ser formalizado 
referente ao Processo nº 2179421/2021 que tem 
por objeto a Contratação de empresas 
especializadas para PRODUÇÃO e VEICULAÇÃO de 
vídeo em TV aberta para homenagear os 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais da 
Bahia no dia 13 de Outubro de 2021, em 
comemoração ao Dia do Fisioterapeuta e do 
Terapeuta Ocupacional. 
 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA  

OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Nº 6.316/1975 e pela 

Resolução Nº 182/1997; e, conforme deliberado na 1675ª Reunião Ordinária de Diretoria realizada em 
27/09/2021.  

 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  Nomear a Sra. ADRIANA SELMA VASCONCELOS e a Sra.  ELISANGELA PEREIRA DA SILVA, 

respectivamente, como Gestora e Fiscal do contrato a ser firmado com as empresas especializadas 

para PRODUÇÃO e VEICULAÇÃO de vídeo em TV aberta para homenagear os fisioterapeutas e 

terapeutas ocupacionais da Bahia no dia 13 de Outubro de 2021, em comemoração ao Dia do 
Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, Processo nº 2179421/2021 . 

 

Art. 2º. A Gestora e Fiscal do Contrato aqui nomeadas estão cientificadas e de acordo com a nomeação 
e serão informadas do contrato a ser formalizado e assinado para contratação realizada decorrentes 

do Processo Administrativo nº 2179421/2021. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Salvador/BA, 28 de setembro de 2021.  

 

 
Cons. Gustavo Fernandes Vieira 
      Presidente do CREFITO-7 


